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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂÍ{IcA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERÍ{o DA

cÂulu MuNIcrpALi LEGIsTAçÃo RELAcIoNADA A IÍ{IcIATrvA
PROPOSTA

PROJETO LEI SUBSTTTUTIVO NO: 90/2025

Protocolo no: 103412025 - Dala:3110312025

Ementâ do Proietot Altera a Lei no 5934, de 06 de dezembro de 2019, que dispõe

sobre d Políticd de Proteção e Atendimento Intqrados à Pessod com Trdnstomo do

Espectro Autista - Estatuto Municipal da Pessoa com TE4, no Âmbito do Município de

Muridé e dá Outrds Providências.

Autor: Cleissinho

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão

Direito das Pessoas com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrêvem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vll,ll, ry, V, e artigos 160 e 170 do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei substitutivo no 90 de 31/03/2025 que Altera a Lei no 5934, de

06 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Política de Proteção e Atendimento

Intqrados à Pessa com Transtomo do Esrytro Autista - Estdtuto Municipat da

Pesw com TEA, no Âmbito do Municbio de Mutiaé e dá Outras Providências, catne
ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munjcípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

I'lunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-sê encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo is la câo constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíDios de Competência Legislativa assegurados ao l,lunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competênciâ Privativa da União Federal, nos termos do aftigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, inclsos I da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos i4unicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que elê não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É á sua predominância; tudo que repercute dlreta e imediatamente na vida

municipal é dê interesse lo(a|". (CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipat positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49).

P..çá C.l P4r@ dé t/têd6G, úÉ_ cetÍD, c^h p6rr 152 - T.t (32)363€&305G CEp3aAtO{115, !hni*.ltc
E{ia, 6Ír6êmEmunÉ m úv àr . s'iô ofoât M mu,iê e.ú !.



EI
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leoislacão vioente

Ín casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O PodeÍ Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usuÍpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

gue for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n. 2.072/RS, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

(TJ - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, dê iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislatlvo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)
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Quanto à legalidade da matériâ, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativâ, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Munictpio e o
Regimento Interno da câmara lYunicipal.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

A utonom ia dos M u n icío ios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para iníituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a Faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas póprias

normatizações legislativas, dispor sobre sêu governo e organizar-s€

ad m inistrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da âutonomia municipal expressÉ-sê, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contemplâ à aúonomia @lítica,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-prefeito e Vêrêâdores (inciso I),
enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Muntcipios competêncta para legislar sobre

assunto de interesse local, conferclhes autonomia adminisuativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso IIl, ào conceder-lhes comp,etêncla parô instituir e arrecadar os tributos de sua

comp,etênciâ, bem como aplicar suas rêndas, @ntempla a autonomia flnanceira (/r? BARRETO,

Aircs Franco, ISS na Constituição ê na Lei. 5ão Paulot Dialética, 2003, p. 9).
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política. administrativa e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

Município:

Art. 70 - E da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observar

a lei complementar fedeÉ|, no exercícao das seguintes medidas:

I - 2elar pela guardâ da Constituição, dàs leis e das instifuides deínocráticas e @nservar o
pôtrimônio público;
U - cüidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadorôs de
deficiência;

Aít. 135 - O dever do município [Erd com a educação sêÉ coírretizado mediante a gârantida
de

Práê Câr P*]E@ d€ M.de@. !t/É. caro, C^e pctu 152. têl (!2) ia3!e3o5o aEF 36jaoai

Art. 165 - O Município garanürá ao portador de deficiência, nos termos da lei:
I - participação na forínulação de políticas para o setor;
II - cÍiação de programas de prevenção e atendimênto especializado, pêra os portadores de
deficiência írsica, sensorial ou mêntà|, bem como de integração social do adolescente portador
de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho € â convjvência, e a facilitação do
acêsso aos bens e seÍviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstaculos
arquitetônico§;
III - a lei disporá sobre normas de const.ução dos krgradouros e dos edaícios de uso público, a
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras dê deflcjência.
§ 10 - O Poder Público estimulará o investimento de pessoas ísicãs e juridicas, na adâptação e
aquisado de equipamentos necessárjo ao exercício profissional dos trabalhâdores de
deficiência, conforme dispuseÍ a hi.
§ 20 - Ao servidoÍ público que pass€ à condiÉo de deficiente no exercicio de cargo ou função
pública, o Município assegurará assistência málica e hospitalar, medicamentos;aparelhos e
equipômentos necesúrios ao tratamento e à sua adaptáção às novas condicões de vida.
§ 3oO Poder Público implantará organismo executivo da políhca de apoio ao portador de
deficiência.

§ 40 - O não oferecirnento do atendimento especializado ao portador de deficiêncià, ou sua
oferta inegular, importa em responsabilÍdadê da autoíidadê Competente.

III - Atendimento educâcional especializado ào portador de deÍtcência, sêm limites de idade,
na rede regular de ênsino , com garantia de Íeculsos humanos capacÍtádos , material e
equipamentos públicos adequados e de vaga em escola póxima a sua rede de ensinoi

Art. 158 - O Município, estimulará, orientará e apoiârá a prática desportiva e educação físicô,
incluslve por meio de:
§3o - O Município garanüÉ ao portador de deÍiciência atendimento especjat no que se refere à
êducação fisica ê à práticà de atividades desportivas, sobretudo no âmbito escolar.
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Do mérito do oroieto

No mérito, a propositura visa dar cumprimento ao mandamento protetivo

constitucional, uma vez que busca proteger as pessoas com transtorno do espectro

autista CttÁ). Isto porque, trata-se de pessoa que se enquadra na definição de pessoa

com deficiência, fazendo jus aos benef,icios concedidos a esta parcela da população,

nos termos do que preceitua o art. 10, § 20, da Lei Federal no lz.7&/t2, a qual

institui a Política Nôcional de Proteção dos Direitos da pessoa com Transtorno do

Espectro Autista, bem como, a as diretrizes contidas na Lei Federal no 13.146/15 -

Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Observa-se, portanto, a pertinência da medida pleiteada, até porque o art. 36

ili

imoosicão

Por derradeiro, registre-se que a propositura estabelece diretrizes a serem

observadas melhorando ainda mais o atendimento as pessoas portadoras do TEA.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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VeriRca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como dispoío no presente projeto. Daí se depreende que câda entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

poeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.
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Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em raáo dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder

Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao ãpreciar o Poeto de Lei substitutivo de

Protocolo no 90 de 3110312025, nos termos regimentais e legais, ê, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGAIí devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Câsa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente opinaüvo de

técnico ooinatiyo. não yinculando os vereadores à sua motiYaéo ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU lÃO OA APROVIçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissôês o€rmanentes, nem Uio Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.

e..ê ca e*1@ or Ueoar* dÉ. cem ' Ce Pô§a 152. Td: (32) 3630&305& cEP 36 330i15 _ Munâé _ ilc
E Mán @rn@€oraúuii§.8!.!9!-!! - s]l ofioál: !a!êÊ,ç!@oí0!&ê-oljglEl



CAMARA MUNI AL DE MURIAE

RANGEL MARTINO PAIVA - Presidente

IVIUNIQUE HELENA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Sup|entej

islação e Justiça - composição aÊ. 83 RI.

BILA residente

DEVAIL GON,IES CORREA -

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOI,IAZ ( DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISIA DE SOUZA (CLEISSINHO) - Suplente'l

Comi Admi Pública - composição art 83 RI.

IVONETE

LEONA E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

BILA - l"lembro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente3

Com. EducaÉo, Cultura, Dêsporto, Lâzer e Turismo - Composição art. 83 RI.

t AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo

t lilent
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cÁssh nra SOUZA - Presidente

KERLII,I ZAPOTEK LIMA M.DÊ O (KERUM PROTETOR) - Relator

emÔuo eolLsott DUARTE - tvtembro

WILSON CÁETANO DOS REIS SANIOS (REV. WII-SON REIS) - Suplente{

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - ComposiÉo art. 83 RL

cÁssrn ruaano

I'4UNIQUE HELENA DA K DA SAUDE) - Relator

KERLIM ,DE ARAU]O PROTETOR) - F1embro

IVONEIE LACERDA DE - Suplentes

Com. Dir€ib das Pessoas com DeÍiciência - Composição art 83 RI.
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PROJETO LEI SUBSTITUTM No: 90/2025

Protocolo no: 103412025 - Datai 3110312025

Objeto de análise peta Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Altera a Lei no 5934, de 06 de dezembro de

2019, que dispõe sobre a Políticd de Proteção e Atendimento Integrados à Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista - Estatuto Municipdl da Pessoa com jtEA, no Âmbito do

Municrpio de Muriaé e dá Outras Providências.

Autor: Cleissinho

Ab initio, irnoende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legitima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões socials e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€çâ seu normal trâmite, sendo que a análise da

PÍ6Ça Gr Éã.neo dBMêdoÍoííÉ, cenlrc - cÁs P6ÍrL 152 ToL (32)35396_3050- CEP 3633O 01s MÚ'iâô'MG
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não oodendo

substituir a manifestacão das Comissões Leglslativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constrtuição, Legislaçào e lustiça.

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarddo pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/t'l

Municipal de Muriaé.

G, data dd votdáo do parecer dds Cámara

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

P

3

b "o parecer emiüdo pot procuÊdot ou advogado de órgão ú ddministração não é ato

adminidrativo. Ndda mais é do que a opinião emitidd pelo oerador do direitq opiniao

que orientaá o admioistmdor na tomaú ú d&isão, na prática do ato administati@, que se conslitui

na exsuáo e,< ofrcio da lei. Na opottuoidade do julgafiento, [anguanlo envolvido na esp&tê simples

preea ou 5ej4 dto opinaüvo qLE poderia ,er, ou não, consihrado Flo administradoL" (l4aidado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Fedêral - Relatori Min. Marco AuÍélio de Mello - STF.) Sêm graÍo no

origanal
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Direito das Pessoas com Deficiência da câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, xV

e observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Art 17O. Udo êm Pl€nário. o píojêto s€rá distÍibuído à5 ComisÉôes PffmanentêÉ, que

cüidârão dê aprE6antâr parccêr à lLlcaa, §ando quê, têndo úim ocorÍido, o PÍoi€to sêá

lôdúldo na oídem do dlâ pârô dlscuscão ê Yotação, conÍoÍme §êguê:

§ 10 - Em regrâ, os proietos de lei e de resolução passam poÍ 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o projeto é subÍnetido à la (pÍimeara) di5crssão, podendo serl

a) rejeitado;

b) agovado, sem emendas;

c) aprovado, coú emendas da5 Comissões;

d) recebêr emendas. súbêmendôs ou súbsb'hrtÚos em Plenáíio.

I - se o Projeto é rejeitâdo seguirá parâ â Secretana (h Cámàrà para arquivaínento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emêrÚas, será enviado à fiesà Diretora para, nôs reuniões

subsequeÍtes, iÍ à 2a e 3a votades;

III - Se for aprovado com êmendàs das Comis§õet sera enviôdo à Comissão de Redação parâ

ehborôção de ófra da redado do venciijo, ou seiâ, a nova redâção do prol€to com as emendâs

aprovôdâs no 10 (primeiro) turno de votâção, para que este retorne ao Plenáío;

§ 30 - Havendo apresentâCo (b emefldôs em Plenáno. o Projtto sâirá da pautâ. sendo remebdo, com

as emendat às Comissões Permanentes competêntes, àpós o que, emif os os parecereS, Gtornará à

oídem do Dia para âpreciôção pelo Plenário;

§ 40 - O proleto que receber emendas em Plenáno retomani às comissões e voltafiá à pauta âindã em 1a

(primeirô) discussão, podendo ser:
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Observa-se o dispôsto no art. 170, do Regimento Interno:
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a) apÍovâdo coín emêndat hiÉt€s€ em quê será enüado à Comissão de Redação par. daborado dô

rêdãção do vencido;

b) apÍovàdo, tendo as emeíüas rejeitadas, seguiná para a secÍebria pôr. í à 2ô di§clssão e !,obdo,

Com base em todos os aspectos acima delineados compête a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem DeciÍlcar oue serão substitutivas ou aol nativas. deve ecer a 1a

íprimeira) Emenda aPresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art, 197. Emenda é a proposi6o apresentada como acesúria de outra, podendo sen

I - suprêssiva - aquela que amplica no cancelamento de parte da propo6ição;

lI - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposação e que

tomará o nome de "substítutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - âditiva - a que acíe5.enta algo á píoposição;

IV - de redação - aquela que âlteÍa somente a redado de qualquer proposi6o.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que não ocorreu a aoresentacão de emenda.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REIEIçÃO do

pÍoieto com as êmendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

II - DAS EMENDAS
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do pÍojeto e passa a presente matéria parô análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da vobção em plenário.

CaSSh ntsetnO DE SOUZA - Presidente

N4UNIQ UE HELENA DA CU ALVES DA SAUDE) - Relator

KERLIM LI l'4 ARAÚJO (KERLIM PROTETOR) - lvlembro

IVONETE LACERDA DE - SuplenteT

Com, Direito das Pêssoas com Deficiência - Composição art. 83 RI'
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{ÍOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72t III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetlvos e

responsabilidade, pois, as leis intêrferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas/ sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurí.dicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juÍídico: a lei (ou outro ato normativo).
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Eventuais vkios de formatação, erros mateÍiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submêtido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as Ínesmas possibilidades do § 20, alíneas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secrebria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redúo frnat do Projeto, para ser disutida e votdda, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento

IV - PARECER FINAL

Éste é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como delibeÍado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. MúÍiaé, datd da votaÇão

em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS DO WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIo ADiLSON DUARTE ' suplente,

Comissão de Rêdâção e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI'

3 kÍá admitida etnenda à tdaa.ão Íittdl @fi à finalida& exdusiva de odenaÍ a úâtétia, @trgir a

linguagem, os englnos, as @ntôdifu ou para aclamr o seu texto.

', Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno
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